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 CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

nomeado Síndico por esse MM Juízo, nos autos da falência de MALTA CARNES E 

DERIVADOS LTDA., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar o quarto relatório circunstanciado do feito, a partir da última manifestação do 

Síndico (index 2482), expondo a partir desta, todos os atos realizados até a presente 

data e requerendo, ao final, diligências para o devido prosseguimento do processo 

falimentar. 

 

PRO CESSO ELETR Ô NICO 

 

1. Index 2488 – Estado do Rio de Janeiro indicando créditos em face da falida. 

2. Indexes 2489-2519 e 2536-2556 – União indicando créditos em face da falida. 

3. Index 2520 – Certidão atestando a juntada da petição supra. 

4. Index 2521 – Despacho deferindo os pedidos do Síndico do index 2482. 

5. Indexes 2522 e 2528 – Município de Belford Roxo indicando a inexistência de 

crédito fiscal em face da massa falida. 

6. Index 2523 – Despacho determinando que fosse certificado pelo cartório na forma 

do Aviso CGJ nº 851/2020. 

7. Index 2524 – Certidão atestando que o peticionário indicado é isento de 

pagamento de custas judiciais. 
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8. Index 2525 – Aviso de recebimento negativo. 

9. Index 2527 – Ato ordinatório determinando a intimação da parte autora sobre o 

aviso de recebimento negativo supra. 

10. Indexes 2529-2535 – Município do Rio de Janeiro indicando a inexistência de 

crédito fiscal em face da massa falida. Resposta negativa do ofício expedido ao 3º 

Ofício de Justiça de Belford Roxo. Município de Nova Iguaçu indicando crédito 

fiscal em face da massa falida. 

11. Index 2615 – Certidão de virtualização dos autos falimentares. 

12. Index 2616 – Certidão atestando a existência de inconsistências durante a 

virtualização dos autos, a serem regularizadas pela Serventia. 

 

CONCLUSÕES 

 

 Inicialmente, o Síndico informa ciência dos créditos fiscais indicados pelo 

Estado do Rio de Janeiro (index 2488), União (indexes 2489-2519 e 2536-2556) e 

Município de Nova Iguaçu (indexes 2529-2535), esclarecendo que tais créditos serão 

inscritos no Quadro Geral de Credores da massa falida em momento oportuno. 

 

 Ademais, o Síndico informa ciência das manifestações dos Municípios de 

Belford Roxo (indexes 2522 e 2528) e Rio de Janeiro (indexes 2529-2535) indicando 

a inexistência de crédito fiscal em face da massa falida. 

 

 Prosseguindo, o Síndico irá postular o cumprimento do segundo 

parágrafo do r. despacho do index 2521, importante para o avanço do processo 

falimentar. 

 

 Continuando, o Síndico irá postular a regularização da virtualização do 

processo falimentar, na forma da certidão do index 2616. 

 

 Por fim, o Síndico irá postular a reiteração dos ofícios de fls. 2.014, 

2.015, 2.017, 2.018, 2.021, 2.022, 2.023, 2.024, 2.025, 2.026, 2.027, 2.028, 2.029, todos 

localizados no index 2376, até a presente data sem resposta. 
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REQ UERIM ENTOS  

 

 Ante o exposto, o Síndico pugna a Vossa Excelência: 

 

a) pelo cumprimento do segundo parágrafo do r. despacho do index 2521, 

importante para o avanço do processo falimentar. 

 

b) pela regularização da virtualização do processo falimentar, na forma da 

certidão do index 2616. 

 

c) pela reiteração dos ofícios de fls. 2.014, 2.015, 2.017, 2.018, 2.021, 2.022, 

2.023, 2.024, 2.025, 2.026, 2.027, 2.028, 2.029, todos localizados no index 

2376, até a presente data sem resposta. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 15 de março de 2023. 

 

CARLOS MAGNO & MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

Síndico da Massa Falida de Malta Carnes e Derivados Ltda. 

Fernando Carlos Magno Martins Correia 

OAB/RJ nº 153.312 
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